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REALIZADA NO DIA 19 DE MARÇO DE 2026, NÃO HAVERÁ A SESSÃO ORDINÁRIA DESTE ÓRGÃO 
COLEGIADO NO DIA 26 DE MARÇO DE 2026, PRÓXIMA QUINTA-FEIRA, ÀS 9H. 

 
 
 

Recife, 19 de março de 2026. 

 

 

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda 
Secretária do Conselho da Magistratura 



 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
CONSELHO DA MAGISTRATURA 

 
 

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS 
BANDEIRA DE MELLO (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E DO 
CONSELHO DA MAGISTRATURA ESTADUAL), REALIZOU-SE, NO DIA 19 DE MARÇO DE 2026, ÀS 9H21, NA 
SALA DE SESSÕES DESEMBARGADOR SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3º ANDAR DO PRÉDIO DO 
PALÁCIO DA JUSTIÇA, A QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA. 
 
ESTIVERAM PRESENTES A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DAISY MARIA DE ANDRADE 
COSTA PEREIRA (DECANA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO) E OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
DESEMBARGADORES FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES (DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO); ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO (CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO); ALBERTO NOGUEIRA VIRGÍNIO (1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO); 
FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO); RAIMUNDO 
NONATO DE SOUSA BRAID FILHO (REPRESENTANTE DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO - ESMAPE), 
RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO; ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR E VIRGÍNIO MARQUES 
CARNEIRO LEÃO. 
 
REGISTRARAM AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS, OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES 
AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO (OUVIDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO); MARCOS ANTÔNIO 
MATOS DE CARVALHO (VICE-OUVIDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO); PAULO AUGUSTO DE FREITAS 
OLIVEIRA E EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO (SUPLENTE). 
 
VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE QUÓRUM REGIMENTAL, FOI ABERTA A SESSÃO.  
 
EM SEGUIDA, PASSOU-SE AOS JULGAMENTOS DOS EXPEDIENTES E PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, 
PROFERINDO-SE AS SEGUINTES DECISÕES: 

 
 

DELIBERAÇÃO 
 

POR DELIBERAÇÃO, UNÂNIME, DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NÃO HAVERÁ A SESSÃO ORDINÁRIA 
DESTE ÓRGÃO COLEGIADO NO DIA 26 DE MARÇO DE 2026, PRÓXIMA QUINTA-FEIRA, ÀS 9H. 

 
 
 

Recife, 19 de março de 2026. 

 

 

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda 
Secretária do Conselho da Magistratura 
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
(PRESIDENTE), REALIZOU-SE, NO DIA 19 (DEZENOVE) DE MARÇO DE 2026, ÀS 09H21, NA SALA DE SESSÕES DESEMBARGADOR
SANTOS PEREIRA, LOCALIZADA NO 3º ANDAR DO PRÉDIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, A QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
DA MAGISTRATURA.

ESTIVERAM PRESENTES A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DAISY MARIA DE ANDRADE COSTA PEREIRA
(DECANA DO TRIBUNAL) E OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
(DECANO DO TRIBUNAL), ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO (CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA), ALBERTO
NOGUEIRA VIRGÍNIO (1º VICE-PRESIDENTE), FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (2º VICE-PRESIDENTE), RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
BRAID FILHO (REPRESENTANTE DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO - ESMAPE), RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO,
ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR E VIRGÍNIO MARQUES CARNEIRO LEÃO.

REGISTRARAM AUSÊNCIA JUSTIFICADA OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES AGENOR FERREIRA DE LIMA
FILHO (OUVIDOR-GERAL DA JUSTIÇA), MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO (VICE- OUVIDOR GERAL DO TJPE), PAULO
AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA E EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO (SUPLENTE).

VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE QUÓRUM REGIMENTAL, FOI ABERTA A SESSÃO. EM SEGUIDA, PASSOU-SE AO JULGAMENTO DOS
EXPEDIENTES E PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, PROFERINDO-SE AS SEGUINTES DECISÕES:

E X P E D I E N T E S

ASSUNTO: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

ORDEM:01

documento: OFÍCIO NUM. 222645378 , de 11 de novembro de 2025.

REMETENTE: Exmª. Srª. Drª.  Flávia Fabiane Nascimento Figueira , Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda.

ASSUNTO : ENCAMINHA  os autos do Procedimento do Juizado Especial Cível de NPU nº ... . INFORMA  que, através de Decisão prolatada
(Doc. Num. 213080014), foi suscitado Conflito Negativo de Competências nos referidos autos e, para tanto, REMETE  cópia integral do processo
em questão.

DECISÃO:  “Consignando que a matéria veiculada possui natureza eminentemente jurisdicional, não se inserindo na esfera de
competência administrativa deste Órgão Colegiado, decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do expediente e
determinar a remessa do presente SEI à Presidência deste Tribunal de Justiça, para adoção das providências cabíveis para o regular
processamento e encaminhamento do conflito de competência ao órgão jurisdicional competente. Após, arquive-se”.

ASSUNTO: COMUNICAÇÃO REFERENTE AO OFÍCIO

RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL

ORDEM:01

documento: DECISÃO NUM. 229828643 (DOC. id. 3591992) , de 23 de fevereiro de 2026.

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr.  Clélio Farias Guerra,  Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Camocim de São Félix.

ASSUNTO : INFORMA  que foi determinado à Receita Federal que procedesse com a inscrição do CPF do demandado ...  em cumprimento
ao Despacho (Doc Id. 209494204) proferido por aquele Juízo nos autos do Processo NPU nº ... . ENCAMINHA  resposta da Receita Federal
para fins de conhecimento e providências necessárias por este Egrégio Conselho da Magistratura.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do expediente e recomendar ao Juízo de origem que adote as
medidas executivas cabíveis à adequada apuração e identificação do devedor, com a utilização dos instrumentos legais e dos meios
institucionais disponíveis no âmbito deste Poder Judiciário, a fim de viabilizar, ao final, a cobrança da exação devida, nos termos da
Lei Estadual nº 17.116/2020 e do Provimento nº 03/2022-CM/TJPE. Após, arquive”.

ASSUNTO: COMUNICAÇÃO

ORDEM:01

bmora
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bmora
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bmora
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bmora
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documento: OFÍCIO NUM. 230986650 , de 20 de fevereiro de 2026.

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr.  Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho,  Juiz de Direito da 30ª Vara Cível da Comarca da Capital, Seção A.

ASSUNTO : ENCAMINHA Despacho (Doc. Id. 3585619) proferido por aquele Juízo nos autos do processo NPU nº ... , para fins de conhecimento
e acompanhamento por este Egrégio Conselho da Magistratura.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do expediente e encaminhar o presente SEI ao Núcleo da Capital
e Região Metropolitana da Comissão Regional de Soluções Fundiárias (CRSF) deste Tribunal para ciência e eventual adoção das
providências que entender cabíveis, no exercício de suas atribuições institucionais, nos termos da Resolução nº 506/2023 do Tribunal
de Justiça de Pernambuco e da Resolução nº 510/2023 do Conselho Nacional de Justiça. Decidiu o Conselho, ainda, à unanimidade,
dar ciência desta decisão ao Juiz remetente. Após, arquive-se.”

ASSUNTO: PORTARIA  REFERENTE À SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
PRESENCIAS DURANTE OBRAS DE REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO FÓRUM

ORDEM: 01

DOCUMENTO: PORTARIA Nº 02/2026 (DOC. ID 3586973) , 23 de fevereiro de 2026.

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Iarly José Holanda de Souza , Juiz de Direito em exercício cumulativo e Diretor do Foro da Comarca de Feira Nova.

ASSUNTO : INFORMA a este Conselho da Magistratura a edição da Portaria n.º 01/2026 , expedida por aquela Unidade Judiciária, a qual
dispõe sobre a suspensão do expediente forense presencial no Fórum Jesuíno Alves Ferreira na Comarca de Feira Nova/PE, a partir do dia
24/02/2026 até 23/03/2026 , devido à necessidade de desocupação do prédio para realização de reforma total do imóvel. ANEXO: DECISÃO
PROFERIDA PELO EXMO. SR. DES. PRESIDENTE.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça
de Pernambuco e homologar a Portaria nº 02/2026, expedida pelo Juiz de Direito em exercício cumulativo e Diretor do Foro da Comarca
de Feira Nova , determinando-se o arquivamento do presente expediente”.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES PRESENCIAS DURANTE OBRAS DE REFORMA GERAL

DO PRÉDIO DO FÓRUM

ORDEM:01

DOCUMENTO: DESPACHO - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DOS FORO-1750000000/PETROLINA- DIR
FORO1755930200 , de 26 de fevereiro de 2026.

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr. Elder Muniz de Souza , Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Petrolina .

ASSUNTO : Reforma do prédio sede e suspensão das atividades presenciais . ANEXO: DECISÃO PROFERIDA PELO EXMO. SR. DES.
PRESIDENTE DO TJPE .

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e
encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis”.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA EXTENSÃO

DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

ORDEM:01

DOCUMENTO: Ofício - 3572791 - JUPI - VARA UNICA , de 25 de fevereiro de 2026.

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr. Rodrigo Flávio Alves de Oliveira, Juiz de Direito em exercício cumulativo na Vara única da Comarca de Jupi.

ASSUNTO : INFORMA a organização de mutirão de Combate à Violência Doméstica, a ser realizado em 23/03/2026, com previsão de 20 (vinte)
audiências de instrução e julgamento, contando com a anuência do Ministério Público.  REQUER autorização para funcionamento da Vara Única
da Comarca de Jupi em horário estendido, haja vista que a pauta extraordinária prevê a primeira audiência com início às 8h00min e a última às
18h00min. ANEXO: DECISÃO DO EXMº. SR. DES. PRESIDENTE DO TJPE.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmo. Sr. Des. Presidente do TJPE e
determinar o arquivamento do presente expediente”.

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS
CONCENTRADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA PRÓPRIA UNIDADE JUDICIÁRIA

ORDEM: 01

DOCUMENTO : DECISÃO , de 24 de fevereiro de 2026.

REMETENTE:  Exmº. Sr. Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção , Corregedor Geral da Justiça.
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ASSUNTO : ENCAMINHA o presente SEI para ciência da Decisão (ID 3562785).

DECISÃO: “ Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmo. Sr. Des. Corregedor Geral da Justiça
e determinar o arquivamento do presente expediente”.

ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO POR AUSÊNCIA DE DEFENSOR PÚBLICO

ORDEM: 01

DOCUMENTO : TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (DOC. ID. 3590185) ,  de 03 de dezembro de 2025.

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Daniel Silva Piva , Juiz de Direito da Vara Regional do Júri das Comarcas do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca.

ASSUNTO : INFORMA que a audiência de instrução e julgamento do Processo Penal n° ... , designada para o dia 03/12/2025, às 12h38, foi
realizada com a nomeação de defensor dativo, em virtude da ausência de representante da Defensoria Pública, conforme ata de audiência que
segue em anexo.

DECISÃO: “ Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento, encaminhar o presente expediente ao Exmo. Sr. Defensor
Público-Geral do Estado, e remeter cópia ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, uma vez que houve oneração aos cofres públicos
na omissão da atuação do Defensor Público no caso concreto ”.

ASSUNTO: AUSÊNCIA INSTITUCIONAL E SOLICITAÇÃO DE TELETRABALHO TEMPORÁRIO,
DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 28 DE MAIO DE 2025

ORDEM: 01

documento: Ofício S/Nº (DOC. ID. 3507680) ,  de 08 de janeiro de 2026.

REMETENTE:  Exmo. Sr. Dr.  Silvio Romero Beltrão , Juiz Supervisor da Escola Judicial de Pernambuc o – ESMAPE.

ASSUNTO : INFORMA sua participação como palestrante na 11ª.s JORNADAS LUSO-BRASILEIRAS , em Lisboa – Portugal, no dia 22
de janeiro do corrente ano, ocasião em que será proferida a palestra intitulada “Erro no Direito Civil: Anulabilidade ou conservação do
negócio jurídico” , conforme consta da programação oficial do evento. ENFATIZA  que não haverá qualquer ônus para o Tribunal de Justiça
de Pernambuco, pois, o signatário arcará com todas as despesas, bem como ficará respondendo ativamente pelos processos do Gabinete do
Des. Stênio Neiva Coelho, de forma remota, on line. ANEXO: DESPACHO PROFERIDO PELO EXMº. SR. DES. RICARDO DE OLIVEIRA
PAES BARRETO, À ÉPOCA DES. PRESIDENTE DO TJPE .

DECISÃO: “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e determinar
a remessa do presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco, para as providências cabíveis”.

ORDEM: 02

documento: Requerimento - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/COORD GER JUIZADOS-1500000000/OLINDA-1ºJUIZADO
CIV1505754801 (DOC. ID. 3592188) , de 10 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Igor da Silva Rêgo , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Bento do Una.

ASSUNTO : INFORMA que foi designado para exercer o cargo de Diretor Jurídico da Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, para o
triênio 2025/2028, conforme Ato Executivo nº 41/2026, que segue anexo. SOLICITA autorização para participação em reuniões e atividades
institucionais da referida entidade. Nesse contexto, COMUNICA , de forma prévia e formal, sua ausência do expediente forense no período
de 23 a 25 de março de 2026 . REQUER  a concessão de regime de teletrabalho e a autorização para acesso remoto aos sistemas judiciais
quando estiver fora do Estado de Pernambuco, restritamente nos dias em que houver necessidade de deslocamento para o desempenho das
referidas atividades, em caráter excepcional e “ad referendum” do Conselho da Magistratura.

DECISÃO: “ Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao expediente forense, anotar no banco de dados e encaminhar
o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis. Decidiu o
Conselho, ainda à unanimidade, em cumprimento ao que dispõe o inciso IV, do art. 49, da Instrução Normativa nº 08, de 28 de maio
de 2025 (DJe 04/06/2025, Ed. Nº 148/2025, págs. 09/16), encaminhar 8 o presente SEI à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado
para as providências cabíveis quanto ao acesso pelo magistrado aos sistemas do Tribunal (PJE e outros), no período de afastamento
do estado”.

ORDEM 03:

documento: Requerimento - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DOS FORO-1750000000/VITORIA-2ª VA
CIVEL-1756231202 , de 16 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Rodrigo Fonseca Lins de Oliveira , Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão.

ASSUNTO : SOLICITA autorização para afastamento da comarca dos dias 19 a 22 de março do corrente, para fins de participação no Campeonato
Nacional de Futebol, categoria Livre, evento que faz parte do calendário da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a ser realizado na
cidade de Maceió/AL, de acordo com o que dispõe o artigo 2º do Provimento Nº 04/2009 - CM. SOLICITA,  também, autorização para utilizar os
sistemas informatizados deste TJPE no referido período de afastamento, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2025.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e
encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis”.
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ORDEM: 04

documento: Requerimento - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DOS FORO-1750000000/ PETROLINA-V RE INF
J1755932600 , de 16 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Marcos Franco Bacelar , Juiz de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da Comarca de Petrolina.

ASSUNTO : SOLICITA autorização para afastamento da comarca dos dias 18 a 20 de março do corrente, para fins de participação no Campeonato
Nacional de Futebol, categoria Livre, evento que faz parte do calendário da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a ser realizado na
cidade de Maceió/AL, de acordo com o que dispõe o artigo 2º do Provimento Nº 04/2009 - CM. SOLICITA  também, autorização para utilizar os
sistemas informatizados deste TJPE no referido período de afastamento, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2025.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e
encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis”.

ORDEM 05:

documento: Requerimento - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DOS FORO-1750000000/ JABOATAO-4ª V
FAMI-1755632004 , de 16 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento , Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes.

ASSUNTO : SOLICITA autorização para afastamento da comarca dos dias 19 a 20 de março do corrente, para fins de participação no Campeonato
Nacional de Futebol, categoria Livre, evento que faz parte do calendário da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a ser realizado na
cidade de Maceió/AL, de acordo com o que dispõe o artigo 2o do Provimento no 04/2009 - CM. SOLICITA  também, autorização para utilizar os
sistemas informatizados deste TJPE no referido período de afastamento, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2025.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e
encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis”.

ORDEM: 06

documento: Requerimento - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DO FORO-1650000000/29ª V CIV CAP SEC
A-1650001229 , de 05 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmª. Srª. Drª. Ana Cláudia Brandão de Barros Correia , Juíza de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca da Capital, Seção A.

ASSUNTO : SOLICITA autorização para participar como palestrante do I Fórum Internacional da Judicilialização da Saúde , no período de 26
a 27 de março de 2026, promovido em parceria com a Escola da Magistratura do Espirito Santo, que arcará com as suas despesas. SOLICITA  a
liberação do acesso ao PJE para o exercício das funções de forma virtual, conforme permite a Resolução do CNJ nº 481/2022, que o magistrado
permaneça em trabalho virtual sem prejuízo do exercício da jurisdição.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao expediente forense, anotar no banco de dados e encaminhar
o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis. Decidiu o
Conselho, ainda à unanimidade, em cumprimento ao que dispõe o inciso IV, do art. 49, da Instrução Normativa nº 08, de 28 de maio de
2025 (DJe 04/06/2025, Ed. Nº 148/2025, págs. 09/16), encaminhar o presente SEI à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado para
as providências cabíveis quanto ao acesso pelo magistrado aos sistemas do Tribunal (PJE e outros), no período de afastamento do
estado”.

ORDEM: 07

documento: Ofício - 3590828 - GABINETE DO DESEMBARGADOR PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA e OFÍCIO/GABDESPAFO
Nº 030/2026 , de 09 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Paulo Augusto de Freitas Oliveira , Desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

ASSUNTO : SOLICITA autorização para afastamento de suas atividades jurisdicionais presenciais, na Câmara Regional de Caruaru, entre os
dias 18 a 21 de março do ano corrente , para fins de participação em evento desportivo a ser realizado na cidade de Maceió-AL, de acordo
com o que dispõe o artigo 2º do Provimento nº 04/2009-CM, sem ônus para este Tribunal. SOLICITA  também, autorização para utilizar os
sistemas informatizados deste TJPE no referido período de afastamento, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2025, a fim de não prejudicar
a andamento da prestação jurisdicional desse Gabinete.  ANEXO: DECISÃO PROFERIDA PELO EXMº. SR. DES. PRESIDENTE.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e
encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis”.

ASSUNTO: AUSÊNCIA(S) INSTITUCIONAIS COMUNICADA(S) PELO(A)S MAGISTRADO(A)S E APRECIADAS
PELO CONSELHO, NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº 06/2023-CM, DE 26 DE MARÇO DE 2023

ORDEM: 01:

documento: Requerimento - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DOS FORO-1750000000/SAO BENTO DO
UNA/2V-1753581002 , de 10 de março de 2026 .

REMETENTE:  Exmº. Sr. Dr. Ricardo Miranda Barbosa , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Bento do Una.
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ASSUNTO : SOLICITA autorização para afastamento da comarca dos dias 19 e 20 de março do corrente para fins de participação no Campeonato
Nacional de Futebol, categoria Livre, evento que faz parte do calendário da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a ser realizado na
cidade de Maceió/AL, de acordo com o que dispõe o artigo 2o do Provimento no 04/2009 – CM.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE e
encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as providências cabíveis”.

ASSUNTO: AUSÊNCIA PARTICULAR E SOLICITAÇÃO DE TELETRABALHO TEMPORÁRIO,
DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 28 DE MAIO DE 2025

Ordem: 01

documento: Ofício - 3597551 - 11º JUIZADO ESPECIAL CIVEL E DAS RELAÇOES DE CONSUMO , de 11 de março de 2026.

REMETENTE:  Exmª. Srª. Drª. Christiana Brito Caribé da Costa Pinto , Juíza de Direito do 11º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo da Comarca da Capital.

ANEXO: DECISÃO PROFERIDA PELO EXMº. SR. DES. PRESIDENTE DO TJPE .

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, referendar a autorização concedida pelo Exmº. Sr. Des. Presidente do TJPE, anotar
no banco de dados e encaminhar o presente expediente à Secretaria Judiciária (SEJU) do Tribunal de Justiça de Pernambuco para as
providências cabíveis”.

ASSUNTO: IMPEDIMENTO

ORDEM:01

documento: OFICIO NUM. 231528590 , de 25 de fevereiro de 2026 .

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr. Gustavo Valença Genu , Juiz de Direito da 12ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital.

ASSUNTO : COMUNICA que se averbou impedido para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ... , determinando, pois, sua conclusão
ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente e determinar o seu arquivamento”.

ASSUNTO: SUSPEIÇÃO

ORDEM: 01

documento: OFÍCIO NUM.3575989 , de 27 de fevereiro de 2026 .

REMETENTE: Exmª. Srª. Drª. Gabriela Mantovani Espíndola Pessôa , Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Serrita.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeita para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando-se no banco de dados”.

ORDEM: 02

documento: TERMO DE AUDIÊNCIA NUM. 230566152 , de12 de fevereiro de 2026 .

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr. Flávio Krok Franco , Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Palmares.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeito para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando-se no banco de dados”.

ORDEM: 03

documento: OFÍCIO (ID  do documento : 228600233) , de 27 de janeiro de 2026 .

REMETENTE: Exmª. Srª. Drª. Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos , Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, Seção A.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeita para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando-se no banco de dados”.

ORDEM: 04

documento: OFÍCIO (ID do documento  228604861 , de 27 de janeiro de 2026 .
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REMETENTE: Exmª. Srª. Drª. Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos , Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, Seção A.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeita para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando-se no banco de dados”.

ORDEM: 05

documento: OFÍCIO NUM. 229727502 , de 10 de fevereiro de 2026 .

REMETENTE: Exmª. Srª. Drª. Cristina Reina Montenegro de Albuquerque , Juíza de Direito da 14ª Vara de Família e Registro Civil da
Comarca da Capital.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeita para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando-se no banco de dados”.

ORDEM: 06

documento: OFÍCIO NUM. 232396421 , de 05 de março de 2026 .

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr. Glacidelson Antônio da Silva , Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeito para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando-se no banco de dados”.

ORDEM: 07

documento: OFÍCIO NUM. 233032457 , de 11 de março de 2026 .

REMETENTE: Exmº. Sr. Dr. Andrian de Lucena Galindo , Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns.

ASSUNTO : COMUNICA que, por uma questão de foro íntimo, averbou-se suspeito para apreciar e julgar o Processo Judicial Eletrônico nº ...
, determinando, pois, sua conclusão ao substituto legal daquela Vara.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento do presente expediente, anotando68-se no banco de dados”.

ASSUNTO: NÃO APRESENTAÇÃO DE TESTEMUNHAS

POLICIAIS MILITARES

ORDEM: 01

DOCUMENTO: OFÍCIO (ID do documento 232996373) , de 10 de março de 2026.

REMETENTE : Exmº Sr. Dr. Uraquitan José dos Santos , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão.

ASSUNTO : INFORMA que, apesar de devidamente requisitadas, para audiência de instrução e Julgamento, designada para o dia 19/02/2026
, pelas 11:00hs, as testemunhas policiais militares deixaram de comparecer, causando prejuízo ao andamento do Proc. nº ... , conforme ata de
audiência que segue em anexo.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da informação e encaminhar o presente expediente à Corregedoria
Geral de Justiça”.

J U L G A M E N T O

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALBERTO NOGUEIRA VIRGÍNIO (1º VICE-
PRESIDENTE):

PROCESSO Nº 000016/2026–9 CM.

TIPO DE PROCESSO:  Consulta.

PARTE REMETENTE:  Ilmo. Sr. Arnaldino dos Santos Dias Júnior.

DECISÃO: “Decidiu o Conselho, à unanimidade, responder positivamente à consulta , nos termos do voto do Exmo. Des. Relator”.

PROCESSO Nº 000025/2026–3 CM.

TIPO DE PROCESSO:  Consulta.
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PARTE REMETENTE:  Ilma. Sra. Denise Nunes Xavier Guerra.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, responder positivamente à consulta , nos termos do voto do Exmo. Des. Relator”.

PROCESSO Nº 000006/2026-4 CM.

TIPO DE PROCESSO:  Requerimento.

PARTE REMETENTE:  Ilmo. Sr. Plínio Tavares de Negreiro.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, não conhecer do requerimento administrativo, nos termos do voto do Exmo. Des.
Relator”.

PROCESSOS RELATADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO:

PROCESSO Nº 000011/2026–5 CM.

TIPO DE PROCESSO:  Consulta.

PARTE REMETENTE:  Ilma. Sra. Roseany Bispo da Silva.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, responder negativamente à consulta , nos termos do voto do Exmo. Des. Relator”.

PROCESSO Nº 000021/2026–9 CM.

TIPO DE PROCESSO:  Consulta.

PARTE REMETENTE:  Ilma. Sra. Roseany Bispo da Silva.

DECISÃO:  “Decidiu o Conselho, à unanimidade, responder positivamente à consulta , nos termos do voto do Exmo. Des. Relator”.

D E L I B E R A Ç Ã O

POR DELIBERAÇÃO UNÂNIME DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NÃO HAVERÁ A SESSÃO ORDINÁRIA DESTE ÓRGÃO
COLEGIADO NO DIA 26.03.2026  (PRÓXIMA QUINTA-FEIRA), ÀS 09:00 HORAS.

ÀS 10H17, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO (PRESIDENTE)
ENCERROU OS TRABALHOS DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.

Recife, 19 de março de 2026

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho da Magistratura
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